


	
INDICAÇÃO Nº396/2015




AUTORIA: VEREADORES SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA, CLÓVIS ANTONIO DE PAULA, MILTON SOARES E GILBERTO VIEIRA DE MELO.

INDICAM A NECESSIDADE DE INSTITUIR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS.
                                                           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de estudos de viabilidade para instituição do “PROGRAMA  DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS”.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que as parcerias público- privadas consistem em um dos principais instrumentos utilizados pelo Estado Brasileiro para realizar investimentos em infraestrutura. É por meio delas que a União, os Estados ou Municípios podem selecionar e contratar empresas privadas, que ficarão responsáveis pela prestação de serviços de interesse público por prazo determinado;
CONSIDERANDO que uma PPP é uma parceria onde o setor privado projeta, financia, executa e opera determinada obra/serviço, objetivando o melhor atendimento de uma determinada demanda social. Como contraprestação, o setor público paga ou contribui financeiramente, no decorrer do contrato, com os serviços já prestados à população dentro do melhor padrão de qualidade aferido pelo Poder Concedente;
Com o advento da Lei 11.079/2004, muitos Municípios brasileiros estão utilizando-se das parcerias público-privadas, tendo em vista que nem sempre dispõem de recursos para a concretização das obras que são necessárias para o seu crescimento e desenvolvimento;
CONSIDERANDO que com esse modelo de gestão os camponovenses poderão contar com melhores serviços públicos em áreas vitais, tais como: educação, cultura, saúde, assistência social, saneamento básico, dentre outros que poderão surgir no decorrer do desenvolvimento das parcerias.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro de 2015.




VER. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA      VER. MILTON SOARES



VER.   CLOVIS ANTONIO DE PAULA    VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO




































	
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________
                                                                                                                                          Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  _________________________________
                                   Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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